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DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Transfere as dotações orçamentárias cons-
tantes do Orçamento de Investimento para
2013 das empresas Porto Velho Transmis-
sora de Energia S.A. - PVTE e Empresa de
Transmissão de Energia do Rio Grande do
Sul S.A. - RS Energia para a empresa Ele-
trosul - Centrais Elétricas S.A.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 46 da Lei nº 12.708, de 17 de
agosto de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam transferidas, das empresas Porto Velho Trans-
missora de Energia S.A. - PVTE e Empresa de Transmissão de
Energia do Rio Grande do Sul S.A. - RS Energia para a empresa
Eletrosul - Centrais Elétricas S.A., os saldos das dotações orçamen-
tárias constantes do Orçamento de Investimento para 2013 (Lei nº
12.798, de 4 de abril de 2013), no valor de R$ 25.653.396,00 (vinte
e cinco milhões, seiscentos e cinquenta e três mil e trezentos e
noventa e seis reais), de acordo com os Anexos I e II.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Art. 4º A remissão e a concessão de rebate de que trata o art.
3º produzirão efeitos a partir da data de edição da Resolução do CMN
que dispuser sobre as definições de que tratam, respectivamente, os
incisos I e II do mesmo artigo.

Art. 5º Para fins de enquadramento nas disposições do art. 2º
e art. 3º, os saldos devedores das operações de crédito rural con-
tratadas com cooperativas, associações e condomínios de produtores
rurais, incluídas as operações efetuadas na modalidade grupal ou
coletiva, serão apurados:

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual
firmado por beneficiário final do crédito;

II - pelo resultado da divisão do saldo devedor pelo número
de mutuários constantes da cédula de crédito, no caso de crédito rural
grupal ou coletivo; e

III - pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo
número total de cooperados ou associados ativos da entidade em 27
de dezembro de 2013, no caso de operação que não tenha envolvido
repasse de recursos a cooperados ou associados.

Art. 6º Fica autorizada a individualização das operações de
crédito rural individuais, grupais ou coletivas efetuadas com aval e
enquadradas no Procera, observado o disposto no art. 282 ao art. 284
do Código Civil - Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e a
substituição ou a liberação de garantias, incluídos os casos em que as
operações poderão ficar garantidas apenas pela obrigação pessoal do
devedor, na forma estabelecida pelo CMN.

Art. 7º A União, o FNO, o FNE e o FCO assumirão, res-

pectivamente, os custos decorrentes das medidas de que trata este

Decreto, de acordo com a fonte de recursos que lastreia a operação.

Art. 8º As operações de crédito rural do Procera não re-

mitidas ou não liquidadas com base nas disposições deste decreto

ficarão sob gestão do Incra, que adotará as medidas necessárias para

cobrança do débito e, no caso de operações com risco do Tesouro

Nacional, enviará as operações em situação de inadimplência para

inscrição na Dívida Ativa da União.

Parágrafo único. O risco das operações de crédito rural de

que trata o caput será imputado:

I - aos respectivos Fundos Constitucionais, quando contra-

tadas com recursos desses Fundos;

II - à União, quando contratadas com recursos do Orçamento

Geral da União.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e

125o da República.

DILMA ROUSSEFF

Guido Mantega

Gilberto José Spier Vargas

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

752 - Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 25.653.396

752- Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2033 - Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO

32000 - Ministério de Minas e Energia 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.653.396

6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 25.653.396

6.1.1.0.00.00 Geração Própria 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

RECEITAS CORRENTES 25.653.396

RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

752 - Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 25.653.396

752- Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2033 - Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A. 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.653.396

6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 25.653.396

6.1.1.0.00.00 Geração Própria 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

RECEITAS CORRENTES 25.653.396

RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

752 - Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 25.653.396

752- Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2033 - Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.653.396

6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 25.653.396

6.1.1.0.00.00 Geração Própria 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

RECEITAS CORRENTES 25.653.396

RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 25.653.396

P R O J E TO S

25 752 2033 128J Implantação da Subestação Coletora Porto Ve-

lho, 500/230 kV, e LT's Coletoras C1 e C2, em

230 kV (RO)

14.688.074

25 752 2033 128J 0011 Implantação da Subestação Coletora Porto Velho,
500/230 kV, e LT's Coletoras C1 e C2, em 230
kV (RO) - No Estado de Rondônia

14.688.074

Obra executada (percentual de execução física):
1

I 4-INV 5 90 0 495 14.688.074

25 752 2033 12PJ Implantação da SE Foz do Chapecó (230/138

kV/100 MVA) - (RS)

1.760.294

25 752 2033 12PJ 0043 Implantação da SE Foz do Chapecó (230/138
kV/100 MVA) - (RS) - No Estado do Rio Grande
do Sul

1.760.294

Obra executada (percentual de execução física):
1

I 4-INV 5 90 0 495 1.760.294



Nº 252, segunda-feira, 30 de dezembro de 201356 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013123000056

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

25 752 2033 12PK Implantação da Linha de Transmissão Monte

Claro - Garibaldi (circuito simples/ 230kV -

com aproximadamente 34 km) - (RS)

3.024.763

25 752 2033 12PK 0043 Implantação da Linha de Transmissão Monte Cla-
ro - Garibaldi (circuito simples/ 230kV - com
aproximadamente 34 km) - (RS) - No Estado do
Rio Grande do Sul

3.024.763

Obra executada (percentual de execução física):
9

I 4-INV 5 90 0 495 3.024.763

25 752 2033 14KG Ampliação da Capacidade da Subestação La-

jeado Grande, em 230/138 kV (RS)

1.807.517

25 752 2033 14KG 0043 Ampliação da Capacidade da Subestação Lajeado
Grande, em 230/138 kV (RS) - No Estado do Rio
Grande do Sul

1.807.517

Obra executada (percentual de execução física):
5

I 4-INV 5 90 0 495 1.807.517

25 752 2033 14KH Implantação da Subestação Caxias 6, em

230/69 kV (RS)

2.355.525

25 752 2033 14KH 0043 Implantação da Subestação Caxias 6, em 230/69
kV (RS) - No Estado do Rio Grande do Sul

2.355.525

Obra executada (percentual de execução física):
3

I 4-INV 5 90 0 495 2.355.525

25 752 2033 14KX Implantação da Subestação Nova Petrópolis 2,

em 230/69 kV (RS)

2.017.223

25 752 2033 14KX 0043 Implantação da Subestação Nova Petrópolis 2, em
230/69 kV (RS) - No Estado do Rio Grande do
Sul

2.017.223

Obra executada (percentual de execução física):
5

I 4-INV 5 90 0 495 2.017.223

TOTAL - INVESTIMENTOS 25.653.396

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

752 - Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 25.653.396

752- Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2033 - Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO

32000 - Ministério de Minas e Energia 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.653.396

6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 14.688.074

6.2.2.0.00.00 C o n t ro l a d o r a 14.688.074

6.3.0.0.00.00 Operações de Crédito de Longo Prazo 10.965.322

6.3.1.0.00.00 Internas 10.965.322

TOTAL GERAL 25.653.396

RECEITAS CORRENTES 0

RECEITAS DE CAPITAL 25.653.396

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

752 - Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 25.653.396

752- Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2033 - Energia Elétrica 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

32347 - Porto Velho Transmissora de Energia S.A. - PVTE 14.688.074

32348 - Empresa de Transmissão de Energia do Rio Grande do Sul S.A. - RS ENERGIA 10.965.322

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 25.653.396

TOTAL GERAL 25.653.396

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 25.653.396

6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 14.688.074

6.2.2.0.00.00 C o n t ro l a d o r a 14.688.074

6.3.0.0.00.00 Operações de Crédito de Longo Prazo 10.965.322

6.3.1.0.00.00 Internas 10.965.322

TOTAL GERAL 25.653.396

RECEITAS CORRENTES 0

RECEITAS DE CAPITAL 25.653.396

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32347 - Porto Velho Transmissora de Energia S.A. - PVTE

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 14.688.074

TOTAL GERAL 14.688.074

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

752 - Energia Elétrica 14.688.074

TOTAL GERAL 14.688.074

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 14.688.074

752- Energia Elétrica 14.688.074

TOTAL GERAL 14.688.074

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2033 - Energia Elétrica 14.688.074

TOTAL GERAL 14.688.074

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 14.688.074

TOTAL GERAL 14.688.074

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 14.688.074

6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 14.688.074

6.2.2.0.00.00 C o n t ro l a d o r a 14.688.074

TOTAL GERAL 14.688.074

RECEITAS CORRENTES 0

RECEITAS DE CAPITAL 14.688.074

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32347 - Porto Velho Transmissora de Energia S.A. - PVTE

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 14.688.074

P R O J E TO S

25 752 2033 128J Implantação da Subestação Coletora Porto Ve-

lho, 500/230 kV, e LT's Coletoras C1 e C2, em

230 kV (RO)

14.688.074

25 752 2033 128J 0011 Implantação da Subestação Coletora Porto Velho,
500/230 kV, e LT's Coletoras C1 e C2, em 230
kV (RO) - No Estado de Rondônia

14.688.074

Obra executada (percentual de execução física):
1

I 4-INV 5 90 0 495 14.688.074

TOTAL - INVESTIMENTOS 14.688.074

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32348 - Empresa de Transmissão de Energia do Rio Grande do Sul S.A. - RS ENERGIA

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 10.965.322

TOTAL GERAL 10.965.322

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

752 - Energia Elétrica 10.965.322

TOTAL GERAL 10.965.322

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 10.965.322

752- Energia Elétrica 10.965.322

TOTAL GERAL 10.965.322

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2033 - Energia Elétrica 10.965.322

TOTAL GERAL 10.965.322

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 10.965.322

TOTAL GERAL 10.965.322

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 10.965.322

6.3.0.0.00.00 Operações de Crédito de Longo Prazo 10.965.322

6.3.1.0.00.00 Internas 10.965.322

TOTAL GERAL 10.965.322

RECEITAS CORRENTES 0

RECEITAS DE CAPITAL 10.965.322

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32348 - Empresa de Transmissão de Energia do Rio Grande do Sul S.A. - RS ENERGIA

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 10.965.322

P R O J E TO S

25 752 2033 12PJ Implantação da SE Foz do Chapecó (230/138

kV/100 MVA) - (RS)

1.760.294
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25 752 2033 12PJ 0043 Implantação da SE Foz do Chapecó (230/138
kV/100 MVA) - (RS) - No Estado do Rio Grande
do Sul

1.760.294

Obra executada (percentual de execução física):
1

I 4-INV 5 90 0 495 1.760.294

25 752 2033 12PK Implantação da Linha de Transmissão Monte
Claro - Garibaldi (circuito simples/ 230kV -
com aproximadamente 34 km) - (RS)

3.024.763

25 752 2033 12PK 0043 Implantação da Linha de Transmissão Monte Cla-
ro - Garibaldi (circuito simples/ 230kV - com
aproximadamente 34 km) - (RS) - No Estado do
Rio Grande do Sul

3.024.763

Obra executada (percentual de execução física):
9

I 4-INV 5 90 0 495 3.024.763

25 752 2033 14KG Ampliação da Capacidade da Subestação La-
jeado Grande, em 230/138 kV (RS)

1.807.517

25 752 2033 14KG 0043 Ampliação da Capacidade da Subestação Lajeado
Grande, em 230/138 kV (RS) - No Estado do Rio
Grande do Sul

1.807.517

Obra executada (percentual de execução física):
5

I 4-INV 5 90 0 495 1.807.517

25 752 2033 14KH Implantação da Subestação Caxias 6, em
230/69 kV (RS)

2.355.525

25 752 2033 14KH 0043 Implantação da Subestação Caxias 6, em 230/69
kV (RS) - No Estado do Rio Grande do Sul

2.355.525

Obra executada (percentual de execução física):
3

I 4-INV 5 90 0 495 2.355.525

25 752 2033 14KX Implantação da Subestação Nova Petrópolis 2,
em 230/69 kV (RS)

2.017.223

25 752 2033 14KX 0043 Implantação da Subestação Nova Petrópolis 2, em
230/69 kV (RS) - No Estado do Rio Grande do
Sul

2.017.223

Obra executada (percentual de execução física):
5

I 4-INV 5 90 0 495 2.017.223

TOTAL - INVESTIMENTOS 10.965.322

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 519.000.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, inciso X, alínea "a",
da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de
2013), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 519.000.000,00
(quinhentos e dezenove milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 519.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 271 2061 0E82 Benefícios Previdenciários Rurais 519.000.000
09 271 2061 0E82 0001 Benefícios Previdenciários Rurais - Nacional 519.000.000

S 3 1 90 0 153 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0
S 3 1 90 0 154 400.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 519.000.000
TOTAL - GERAL 519.000.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 519.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 271 2061 009W Compensação Previdenciária 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0
09 271 2061 009W 0001 Compensação Previdenciária - Nacional 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0

S 3 1 90 0 153 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0
09 271 2061 0E81 Benefícios Previdenciários Urbanos 400.000.000
09 271 2061 0E81 0001 Benefícios Previdenciários Urbanos - Nacional 400.000.000

S 3 1 90 0 154 400.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 519.000.000
TOTAL - GERAL 519.000.000

RETIFICAÇÕES

DECRETO No- 8.058, DE 26 DE JULHO DE 2013

Regulamenta os procedimentos administra-

tivos relativos à investigação e à aplicação

de medidas antidumping; e altera o Anexo

II ao Decreto no 7.096, de 4 de fevereiro de

2010, que aprova a Estrutura Regimental e

o Quadro Demonstrativo dos Cargos em

Comissão e das Funções Gratificadas do

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e

Comércio Exterior.

(Publicado no Diário Oficial da União de 29 de julho de 2013,

Seção 1)

No anexo, onde se lê:

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 7.096, de 4 de fevereiro de 2010)

"a) ..................................................................................................

.................................................................................................................

SECRETARIA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

1 Secretário 101.6

.................................................................................................................

Coordenação-Geral de Informação e
Desenvolvimento do SISCOMEX

1 Coordenador-
Geral

101.4

1 Assistente 102.1

.........................................................................................................."

Leia-se:

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 7.096, de 4 de fevereiro de 2010)

"a) ............................................................................................

...........................................................................................................

SECRETARIA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

1 Secretário 101.6

............................................................................................................

Coordenação-Geral de Informação e
Desenvolvimento do SISCOMEX

1 Coordenador-
Geral

101.4

1 Assistente Téc-
nico

102.1

..........................................................................................................."

No Decreto de 26 de dezembro de 2013, que declara de

interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural de-

nominado Fazenda Poço, situado no Município de Barra de São

Miguel, Estado da Paraíba, publicado no DOU de 27.12.2013, página

24, 3ª coluna, nas assinaturas, leia-se: DILMA ROUSSEFF e Gil-

berto José Spier Vargas.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 615, de 27 de dezembro de 2013. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5069.

No- 616, de 27 de dezembro de 2013. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5073.

No- 617, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.934, de 27 de dezembro de 2013.

No- 618, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.935, de 27 de dezembro de 2013.

No- 619, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.936, de 27 de dezembro de 2013.

No- 620, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.937, de 27 de dezembro de 2013.

No- 621, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.938, de 27 de dezembro de 2013.

No- 622, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.939, de 27 de dezembro de 2013.

No- 623, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.940, de 27 de dezembro de 2013.

Presidência da República
.
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